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Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional “Guarda

Noturno”.

- Guarda-Noturno-

Análise de Candidaturas

Lista Final de Candidatos Admitidos e Excluídos

Ao terceiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, pelas 11:00 horas, reuniu

no Edifício dos Paços do Concelho - sala de reuniões D. Margarida Relvas, sito no

Largo Ei Manuel 1, na Golegã, o Júri do procedimento concursal comum supra

identificado, nomeado por Despacho n.°1842/2019, do Senhor Vice-Presidente da

Câmara Municipal da Golegã — CMG, datado de 20 de agosto de 2019, cuja composição

e identificação seguidamente se enumera:

Presidente: Elsa Catarina Petinga Lourenço — Chefe de Divisão Municipal de

Intewençào Social da Câmara Municipal da Golegã:

Vogais Efetivos: Rui Filipe da Palma Marcelino de Brito, Assistente Técnico (atualmente

a desempenhar funções como Secretário de Apoio à Vereação), e Maria Isabel

Teodósio Guia, ambos da Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Suplentes: António Manuel Alves de Sousa Riachos e Maria Eugénia Condeço

Gregório da Silva Sampaio, ambos Coordenadores Técnicos da Câmara Municipal da

Golegã.

Estando presentes a Presidente e os Vogais Efetivos do Júri, e cumprindo-se assim o

estabelecido no n.° 1 do artigo 15° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, deu-se

início à reunião, a fim de dar continuidade ao presente procedimento concursal.

Nestes termos, decorrido o prazo de audiência de interessados, referente à intenção de

exclusão dos candidatos José Carlos Calafate Serra e José Francisco Rodrigues dos

Santos, verifica-se que o candidato José Carlos Calafate Serra apresentou



requerimento no âmbito do direito de participação de interessados, em impresso

próprio e dentro do prazo estabelecido para o efeito, a solicitar a readmissão ao

procedimento concursal, referindo que por lapso, respondeu “Não” ao ponto 7 do

formulário de candidatura, referente à reunião dos requisitos de admissão previstos no

art.° 170 da LTFP, e que reúne os requisitos, designadamente: ser detentor de

nacionalidade portuguesa, ter mais de 18 anos, não se encontrar inibido de exercer

funções públicas ou não estar interdito para o exercício de funções, e ter cumprido as

leis de vacinação obrigatória.

No que respeita à análise das alegações referidas supra, o Júri deliberou, por

unanimidade aceitar as mesmas e readmitir o candidato José Carlos Calafate Serra ao

presente procedimento concursal, bem como, tornar definitiva a Lista de Candidatos

Admitidos e Candidatos Excluídos constantes dos Anexos i à presente Ata.

O Júri deliberou ainda, por unanimidade, remeter a Lista Final de Candidatos Admitidos

e Excluídos, em anexo, para afixação em local público e publicitação na página

eletrónica da Câmara Municipal da Golegã, em http:f/www.cm-golega.pt .

As presentes deliberações foram tomadas por unanimidade, e nada mais havendo a

tratar, deu o Júri por encerrada a reunião, do que para se constar se lavrou a presente

Ata que vai ser lida e assinada por todos os membros do Júri presentes.

A Presidente do Júri

Elsa Catarina Petinga Lourenço

Maria Isabel Teodósio Guia

Os Vogais Efetivos do Júri
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Lista Final de Candidatos Admitidos e Candidatos Excluídos

CANDIDATOS ADMITIDOS OBS.

António José Marques Sucena

Catarina Alexandra Rodrigues Fonseca Luís a)

David Lima Susano

Fábio Manuel Pires Brito a)

Francisco Manuel Rosado Nunes

Inês Isabel da Costa André

Joào Pedro Gomes Pereira

Jorge Alberto Silva Simões

Jorge da Costa Teixeira Godinho Maia

Jorge Manuel dos Santos Lucas Caixinha

José Augusto Figueiredo da Silva

José Carlos Calafate Serra

Loide de Maia e Silva

Mário José Duarte Lomeu

Nuno Miguel Marques Pedro Morgado

Pedro Filipe Brites Teixeira

Pedro Miguel Heitor Gonçalves Metelo b)

Pedro Miguel Mira Lucas Oliveira Marques

a) Candidato/a ao abrigo do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar;
b) Candidato/a com Relação Jurídica de Emprego Público a Termo Resolutivo Certo;

CANDIDATOS EXCLUÍDOS OBS.

José Francisco Rodrigues dos Santos a)

a) Incumprimento dos pontos 9.2 e 9.3 do Aviso de Abertura — habilitação literária inferior à
escolaridade mínima obrigatória;

ANEXO 1
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